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Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI Nº 91/2009 

Altera meta do Anexo 1 da Lei nº 3.080, de 23 
de janeiro de 2009, que dispõe sobre as ações 
prioritárias da Administração Pública Municipal, 
Funções de Governo, Metas e Riscos Fiscais, 
Diretrizes Gerais para Elaboração Financeira e 
Políticas de Fomento e Desenvolvimento a 
serem executadas pelas administrações direta e 
indireta do Município de Pato Branco, no 
exercício de 2009 e dá outras providências, e 
demais alterações vigentes. 

Art. 1° O Anexo 1 da Lei nº 3.080, de 23 de janeiro de 2009, passa a vigorar 
com a alteração da meta anexa ao presente projeto de lei. 

Art. 2º As metas em destaque a que se refere o "caput" do artigo 1 º, 
representam um acréscimo do valor constante na meta Aquisição de Terreno para 
Construção da Vara Federal, sendo que o crédito aberto será suportado pela anulação 
parcial da dotação constante na meta infra-estrutura de parques industriais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, dando nova redação 
ao Anexo 1 da Lei nº 3.080, de 23 de janeiro de 2009. 

Rua Arartgbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br- site: www.camarapatobranco.com.br 
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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2009 

ANEXO 1 - LDO - AÇÕES POR ÓRGÃO/UNIDADE EXECUTOR - 2009 

u Projeto/ SubProjeto/ 
óraão d Descri cão Destino Atividade SubAtividade Descrição Ano Qde Valor 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 1 2 1 Pavimentacão e Conservacão de Vias Urbanas 2009 1 300.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 1 3 1 Ampliac.ão da Rede de Açiua e Esaoto Sanitário 2009 1 500.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 1 7 1 Apoiar e/ou construir unidades habitacionais 2009 130 400.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 1 20 2 AQuisif"'~O de Terreno nara o Cemitério Municipal 2009 1 160.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 1 27 1 Conservaclio de Vias Urbanas 2009 1 600.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 1 32 1 Construir Pontos de ônibus 2009 20 250.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E Construir e conservar passeios, atendendo o 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 1 Proarama Calcadas nos Bairros 2009 1 200.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 2 Ampliar e Conservar Cemitérios 2009 1 200.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E Manutenção das atividades do Departamento de 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 3 Servir.ns Urbanos 2009 1 1.200.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 9 Pública 2009 1 2.500.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E Manter fábrica de tubos, britador e usina de 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 10 asfalto 2009 1 500.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E Manutenção e atualização do Plano Diretor do 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 11 Município e implantacão do SIG 2009 1 300.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 13 Manter e Ampliar sinalizar"..ãO Urbana 2009 1 250.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 15 Construir galerias r: luviais 2009 1 100.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 17 Reformar, ampliar e manter orédios oúblicos 2009 1 100.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E Construir parque infantil nos bairros/quadras 

"~'t) 
6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 18 esoortivas 2009 1 50.000,00 

OPTO DE DESENV URBANO E 

{Mf~}~ 6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 22 Desaprooriar área para imolanta,..ao de conjunto 2009 1 200.000,00 

Rua Ararigbóia, 491 . Fone: (46) 3224-2243 . 85505-030 . Pato Branco . Paraná 
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OPTO DE DESENV URBANO E Aquisição de Terreno para Construção da 

6 3 GEOPROCESSAMENTO 23 Vara Federal 2009 1 254.000,00 
OPTO DE DESENV URBANO E Aquisição de Terreno para Construção da 

6 3 GEOPROCESSAMENTO 2 22 23 Vara Federal 2009 1 56.000,00 
8.120.000,00 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br - site: www.camarapatobranco.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 

ANEXO 1 - LDO - AÇÕES POR ÓRGÃO/UNIDADE EXECUTOR - 2009 

SubProjeto 
Projeto/ Sub-

ôraão Ud Descri cão Destino Atividade Atividade Descri cão Ano Qtde Valor 
GABINETE DO SECRET.DE Manutenção das Atividades do Secretário de 

10 1 DESENV.ECON.TECNOL 2 63 1 Desenvolvimento Econômico e Tecnolóaico 2009 1 120.000,00 

DEPARTAMENTO DE COMÉRCIO 
Manutenção das Atividades do Departamento de 

10 2 2 64 3 Comércio 2009 1 100.000,00 
10 2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 2 65 1 Realizar Festa da Laranja 2009 1 15.000,00 
10 2 DEPARTAMENTO DE COM =RCIO 2 65 2 Manter Centro de Eventos 2009 1 100.000,00 
10 2 DEPARTAMENTO DE COM RCIO 2 65 3 Realizar Feiras e Exoosicões 2009 1 100.000,00 
10 2 DEPARTAMENTO DE COM RCIO 2 65 5 Realizar Rodeio Crioulo 2009 1 25.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 1 12 2 lnfra..estrutura de Paraues Industriais 2009 1 294.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 1 13 1 Construir barracões nara condomínios industriais 2009 5000 230.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E Aquisição de terrenos para implantação de 
10 3 TECNOLOGIA 1 13 2 indústrias 2009 15000 96.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E Manter e aprimorar Programa de Auto Emprego -
10 3 TECNOLOGIA 1 14 1 PAE 2009 1 350.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 1 Capacitar trabalhadores 2009 1 80.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 2 Acoiar e desenvolver oroaramas no setor têxtil 2009 1 85.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E Manter as atividades do Departamento de 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 3 Indústria e Tecnoloaia 2009 1 200.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 4 Aooiar proietos de desenvolvimento de softwares 2009 1 90.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 5 Apoiar e estimular a criar.ão de cooperativas 2009 1 35.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 6 Implantar e manter pólos de tecnoloaia 2009 1 30.000,00 

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
10 3 TECNOLOGIA 2 66 7 Implantar Unidade Aaroindustrial 2009 1 50.000,00 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 2 67 1 Implantar e manter Fundo Municipal de 2009 1 115.000,00 
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TECNOLOGIA Desenvolvimento 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA 

10 3 TECNOLOGIA 2 67 2 Criar e Manter o Pro rama Primeiro Em re o 2009 55.000,00 
Desenvolver Projetos e Ações para estimular o 

10 4 COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 turismo no Municí ia 2009 80.000,00 
Apoiar e desenvolver projetos que atendam o 

10 4 COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 2 turismo rural 2009 45.000,00 
Manutenção das Atividades da Coordenadoria de 

10 4 COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 3 Turismo 2009 70.000,00 
2.365.000,00 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco 
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Estado do Paraná 

GABINETE VEREADOR WILLIAM MACHADO - PMDB 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 91/2009 

O Executivo Municipal, através da mensagem nº 077/2009, busca 
a aprovação do presente Projeto de Lei nº 91/2009, visando obter autorização 
legislativa para alterar o Anexo I da Lei nº 3.080 de 23 de Janeiro de 2009, 
com o objetivo de adiquirir a área para a construção da Vara Federal em nosso 
município. 

Na realidade é uma adequação do anexo citado visando a 
inclusão de fontes de recursos provenientes do orçamento para o exercício 
fianceiro de 2009, para a aquisição, sendo os créditos originados da Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos, especificamente do 
Departamento de Desenvolvimento Urbano e Geoprocessamento, para o 
Departamento de Indústria e Tecnologia, projeto 12, sub-projeto 2 
Infraestrutura de Parques Industriais, num valor de R$ 294.000,00 (duzentos 
e noventa e quatro) mil reais. 

A Assessoria Contábil desta casa manifestou-se de forma 
favorável ao projeto. 

Com a alteração proposta, através do presente projeto de lei, 
fundamenta-se na troca de fonte de recursos já alocados para o exercício de 
2009, não vejo objíce a aprovação do projeto. 

Após a análise emitimos PARECER FAVORÁVEL. à tramitação e 
aprovação da matéria. 

É o nosso parecer, SMJ. 
Pato Branco, 09 de Abril de 2009. 

Rua Ararigbóia, 491 

--,~~~-==~ 
Osmar Braun Sobrinho - PR 

Presidente 

William C~nio Machado - PMDB 
Membro/Relator 
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ASSESSORIA CONTÁBIL 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 9112009 

Busca o Executivo Municipal apoio do douto Plenário desta Casa de 
Leis, para aprovar o Projeto de Lei n°. 91/2009 altera meta do anexo 
dispositivo a Lei nº 2.997 de 5 de agosto de 2008 que Dispõe sobre as 
Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Funções de Governo, 
Metas e Riscos Fiscais, Diretrizes Gerais para Elaboração Financeira e 
Políticas de Fomento e Desenvolvimento a serem executadas pelas 
Administrações direta e indireta do Município de Pato Branco, no exercício 
de 2009 e dá outras providências e demais alterações vigentes. 

O executivo através do projeto em apreço acresce valor a programação 
anteriormente aprovada para o exercício de 2009, meta ao anexo I 
alterando a estrutura da Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e 
Serviços Públicos, Departamento de Desenvolvimento Urbano e 
Geoprocessamento, destinado a aquisição de terreno para Construção da 
Vara Federal.. 

A matéria encontra-se em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal nº 4320/64 e Art. 165 da Constituição Federal. 

Para que o processo esteja completo necessário se faz a aprovação da 
alteração do Plano Plurianual - Projeto de Lei no 90/2009 em tramite neste 
Legislativo Municipal, estando dessa forma apta a seguir seus tramites 
normais. 

É o parecer S.M.J. 
Pato Branco, 2 de abril de 2009. 

Rua Ararigbóia, 491 

g1na Zanoelo 
ASS SSORIA CONTÁBIL 

CO-Ç~RC-PR Nº. 027.823/0-3 

Fone: (46) 3224-2243 85505-030 
e-mail: legislativo@wln.com.br 

Pato Branco Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 77/2009 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Fazemos uso da presente Mensagem para encaminhar a essa Casa de 

Leis o incluso Projeto de Lei que propõe a alteração do Anexo 1 da Lei nº 3.080 de 

23 de janeiro de 2009 que dispõe sobre as ações prioritárias da Administração 

Pública Municipal, Funções de Governo, Metas e Riscos Fiscais, Diretrizes Gerais 

para Elaboração Financeira e Políticas de Fomento e Desenvolvimento a serem 

executadas pelas administrações direta e indireta do Município de Pato Branco, no 

exercício de 2009 e dá outras providências, tendo em vista a alteração ocorrida na 

previsão orçamentária para a aludida aquisição. 

Contando com a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, antecipamos 

nossos agradecimentos, 

l 
Gabinete do Prefeito Mun(cipal de Pato Branco, Estado do 

<~L~ . -· 
Paraná em, 31 de março de 2009. t//J f f/f J(/ 

~Urto Viganó 

Prefeito 

Rua Caramuru, 271 Fone/Fax ( 46) 3220-1544 85501-060 Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N~ 9J /2009 

Altera meta do Anexo 1 da Lei nº 3.080 de 23 
de janeiro de 2009 que Dispõe sobre as ações 
prioritárias da Administração Pública Municipal, 
Funções de Governo, Metas e Riscos Fiscais, 
Diretrizes Gerais para Elaboração Financeira e 
Políticas de Fomento e Desenvolvimento a serem 
executadas pelas administrações direta e indireta 
do Município de Pato Branco, no exercício de 2009 
e dá outras providências, e demais alterações 
vigentes. 

Art 1° O Anexo 1 da Lei nº 3.080 de 23 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a 
alteração da meta anexa ao presente projeto de lei. 

Art. 2°. As metas em destaque a que se refere o caput do artigo 1 º, representam um 
acréscimo do valor constante na meta Aquisição de Terreno para Construção da Vara Federal, 
sendo que o crédito aberto será suportado pela anulação parcial da dotação constante na meta 
infra-estrutura de parques industriais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, dando nova redação ao 
Anexo 1 da Lei nº 3.080 de 23 de janeiro de 2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Bran/ 31 de março de 2009 

/ ·---f < 

!
Jd,];;) J;;:/ 

Prefeito 

Rua Caramuru, 271 Fone/Fax ( 46) 3220-1544 85501-060 ranco Paraná 



Ornão Unidade Descrição Destino Proieto/A 
10 1 GABINETE DO SECRET.DE DESENV.ECON.TECNOL 2 63 
10 2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 2 64 
10 2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 2 65 
10 2 DEPARTAMENTO OE COMERCIO 2 65 
10 2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 2 65 
10 2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 2 65 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 1 12 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 1 13 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 1 13 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 1 14 
10 3 DEPARTAMENTO OE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 66 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 67 
10 3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 2 67 
10 4 COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 
10 4 COORDENADORIA DE TURISMO---- .i J 2 76 
10 4 COORDENADORIA DE TURISMO / / 2 76 

/ // 

(/~ 

SubPro1et 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Lei de Diretrizes Orçamentárias- 2009 

nexo - \coes cor raao "' a e A 1 LDO A - Ó - /U "d d E 
Descri cão 

t xecu or- 2009 

1 Manuten ·o das Atividades do Secretário de Desenvolvimento Econômico e Tecnolóaico 
3 Manuten o das Atividades do Deoartamento de Comércio 
1 Realizar Festa da Larania 
2 Manter Centro de Eventos 
3 Realizar Feiras e Exoosi • es 
5 Realizar Rodeio Crioulo 
2 Infra-estrutura de Paroues Industriais 
1 Construir barracões para condomínios industriais 
2 Aauisicão de terrenos cara ímolantacão de indústrias 
1 Manter e aorimorar Proarama de Auto Emoreao - PAE 
1 Canacitar trabalhadores 
2 Aooiar e desenvolver oroaramas no setor têxtil 
3 Manter as atividades do Departamento de Indústria e Tecnoloaia 
4 Aoofar oroietos de desenvolvimento de softwares 
5 Aooiar e estimular a cria o de coooerativas 
6 lmr.lantar e manter nólos de tecnolonia 
7 lmclantar Unidade Aaroindustrial 
1 lmi:lantar e manter Fundo Municioal de Desenvolvimento 
2 Criar e Manter o Proorama Primeiro Emoreoo 
1 Desenvolver Proietos e Acões oara estimular o turismo no Municíoio 
2 Aooiar e desenvolver nroietos nue atendam o turismo rural 
3 Manutencão das Atividades da Coordenadoria de Turismo 

Ano Quantidad1 Valor 
2009 1 120.000,00 
2009 1 100.000,00 
2009 1 15.000,00 
2009 1 100.000,00 
2009 1 100.000,00 
2009 1 25.000,00 
2009 1 294.000,00 
2009 5000 230.000,00 
2009 15000 96.000,00 
2009 1 350.000,00 
2009 1 80.000,00 
2009 1 85.000,00 
2009 1 200.000,00 
2009 1 90.000,00 
2009 1 35.000,00 
2009 1 30.000,00 
2009 1 50.000,00 
2009 1 115.000,00 
2009 1 55.000,00 
2009 1 80.000,00 
2009 1 45.000,00 
2009 1 70.000,00 

2.365.000,00 



Oro ão Unidade Descricão Destino Projeto/A 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 1 2 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 1 3 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 1 7 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 1 20 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 1 27 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 1 32 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO OE OESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO OE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO OE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO OE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMENTO 2 22 
6 3 OPTO DE DESENV URBANO E GEOPROCESSAMEN"11 2 22 
6 3 OPTO OE OESENV URBANO E GEOPROCESSA o 2 22 
6 3 OPTO OE OESENV URBANO E GEOPROCESS ENTO 2 22 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Lei de Diretrizes Orçamentária~- 2009 
Anexo 1 LDO -Ações por Orqão/Unidade Executor - 2 

SubProjet Descrição 
1 Pavimentacão e Conservacão de Vias Urbanas 
1 Ampliacão da Rede de Ao::iua e Esaoto Sanitário 
1 Aooiar e/ou construir unidades habitacionais 
2 Aauisicão de Terreno oara o Cemitério Municioai 
1 Conservacão de Vias Urbanas 
1 Construir Pontos de ônibus 
1 Construir e conservar passeios, atendendo o Proarama Calcadas nos Bairros 
2 Amntiar e Conservar Cemitérios 
3 Manutencão das atividades do Deoartamento de Services Urbanos 
9 Manutenção e Amriliac-Jío da Rede de lluminacão Pública 

1 O Manter fábrica de tubos, britador e usina de asfalto 
11 ManutenCáo e atuaHzacão do Plano Diretor do Municíoio e imolantacão do SIG 
13 Manter e Ampliar sinalizar.ão Urbana 
15 Construir aalerias oluviais 
17 Reformar, ampliar e manter prédios públicos 
18 Construir oaraue infantil nos bairrostauadras es rtivas 
22 Desaorooriar área para implantacão de coniunto 
23 Aouisição de Terreno oara Construr:ão da Vara Federal 
23 Aauisicão de Terreno oara Construcão da Vara Federal 

009 
Ano QuantidadE Valor 
2009 1 300.000,00 
2009 1 500.000,00 
2009 130 400.000,00 
2009 1 160.000,00 
2009 1 600.000,00 
2009 20 250.000,00 
2009 1 200.000,00 
2009 1 200.000,00 
2009 1 1.200.000,00 
2009 1 2.500.000,00 
2009 1 500.000,00 
2009 1 300.000,00 
2009 1 250.000,00 
2009 1 100.000,00 
2009 1 100.000,00 
2009 1 50.000,00 
2009 1 200.000,00 
2009 1 254.000,00 
2009 1 56.000,00 

8.120.000,00 


